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içr;ÃIIs§li

Constitui o ob1e o do presente gontratoia

hosperlagem, .,c.1om caff'lda, manhâ

atendcr as deniand$,ilq Frlndo Mu

coNTRATO N'09r/2023

Çonírata{ão,dê emp'resa pala.Prêst{ção de scrviço de

incluso, nó mú
niõipal.de Assis

allekil do i!.Jto '$legrc' ParanjçípiÔ- ite.. C
têircia Sôciàl

às disposições: estabsleçid AS' no Pqegão,'Presen çiril.
iótiaconfomre autorizaçãô contiddlnos Proces so Admin tM'de n" 125/20

transct'ição integrâ este il)strumento.

c §ua§ unidades, obedecenclo

'p/ $,eg!grrq de Preço n' 113912022,

22, (üe indepeudente de

:. ::,.,;§,]:t*'.i,:lil

Divida Ativa da União,

I e 8.666/93);
mica Federal, dentro do

eiÁusugxsúçurqM;r

o presente contrarto tenl'n-."gi1n"'a" exerueao e.lupr,ei3aa'inipreíJ'glpUal'' ' ' 
-' I

.c*í&u§ljpeÍ.rnc0{$ §,,ÔÊsiiluÊaê{a&§[r!1l-*,:rà'1,}Jrii:,.:r'::l5lt:.

Pelapedeiraexecuçãodosserviços,objetodesteconireio^:obdecidasasdemaiscondições
estipuiadas neste instrumento, u CôN1XÁ1ANTE pagará à CONTRATADA o valol global é de

RS 10,gti0,00 (Dez mil novecento§ ê oitenta reais;, súdo estc demoninado o valor contratual.

parúgrulb primeira..A CONTRATAD,A emitiÍá Nota Fiscal/Fatura de acotdo coln os sefviços

pr.rtu,to.. clevendo a mesrta ser devolvida à CONTRATADA, em caso de eno'
'Parúgrufo Segttndo: O pagamento lica condioionado à comprovação de qtre a CONTRA'IADA

"n.oiitrà-." 
uàirnplente com a regular ida6e Íiscal, tlevendo ser comprovada nrediante:

a) Cc:'tidão Conirrnta de Débitos tçlativos aos Tributos Federais e á

experlida pela Secletaria da Receita Federal (l'ei Federal n" 8'21219

b) Certificado rle llegularidade do I'GTS, fomer:ido pela Caixa-Econô

seu prazo de validãde (Lei Federat n" 8.036/1990 e 8 66611993);
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c) Certidão Negativa de Débitos TÍabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n.

9.440 nol 1 e 8.666/ 1993);

al ô"rtiaao U"gativa de débíios, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se
' 

localiza a seãe da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente'

"l õ"rtiJa" Negativa ae pibito pars com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

tação de

Sobre o valor da Prestação de servigos/prod utos fomecidos objeto deste confato, o

CONTRATANTE deverá realizar a Retenção do Imposto de Renda conforme percentuais

estabelecidos no anexo I da Ins RF ,de1 de Janeiro de 2011 e Decreto

Municipal no 084 de 24 úncia de receita nos

termos da Lei ComP

Parágrafo Primeiro - A
Imposto de Renda sobre

sofrer retenção conforme

4.1 - Os Seviços ,sel p

dec

cópia de Consulta.lo Simp
,&-ríi

percentual e valor do

s Fomecidos, sob pena

de posto de Renda, deverá
anexos I, II ou

, para fns de

TAD

tidas no Processo
ginou este

alizado por

a{ei solicitante, o
i-r

c

Adm. n' 125

contrato.
t&0
ir.

2)1, :

4.2-OsS prqstados no

servidor respoiis o pelq&ni ad

qual procederáà:ôo Ía servtcos.

cípio la

a

Parágrafo Primeiro - .,Â.. pt"
Município, todos os procedim

4.3 - Em caso dê n,

após adotados, pelo

n. 14.t33121.

,ob efetivamente
cabíveis.

do termo de
prestados, o F
4.4-Oprazopar a r§, a

contrato.
+.i - ó pr-o estabelecido no item 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fomecedor e

desde que ocona motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração'

As dOspesas decorrentes deste contrato, conerão por conta da seguinte dotsção fixada na Lei

Orçamentária Anual:

L500.0000

1.660.0000

-ilÃoruNmnor PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPE§A

FONTE DE
RECURSOS

0?l I - Fundo MuniciPal
de Assistência Social

2002 - Manutengão dos Serviços

Técnicos e Apoio Administrativo

33903900 - Oufos
Serviços de Terceiros -

Pessoa Juridica

üfilr'^1,-t -4Êtr*-

Parágrafo Segundo -
encam inhar em
III do Decreto
comprovaçãoüa
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I - Constitui obrigsção do contratsnte:

a) PÍestaÍ as informações e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pelo contratado;

új Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto destê instrumento;

c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

II - Constitui obrigação do contratsdo:

a) Responder em relação aos seus empÍegados, se houver, Por todas as despesas decorrentes da

execugão do objeto, tais como: sa s, impostos, contribuigão de

vales-refeições, v histas;

b) Responder por q ou a terceiros,

decorrentes de sua
urgente, além dec) Comunicar à con

contràto;prestar os esclareci
vigente;d) Emitir todas as Notas

e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenoiando sua imediata correção, sem ônus para o MunicíPio;

a) Quando q, por

b)
o;f qPo' le

II - Por aco
,:!.

a) Nedessárlai. a mo{lificagão Íeg

inadequação ilas condigõ€s or
b) Necessrírid a mq{
superven ientes, mantidg

por r rfotivos relevantes e

Paúgrafo único: A Çontr8ts#]bqÍígF'ffiWfaS:$esry!."çÁndiç.Õe5"dÉte.colqato,. :s
acréscimos ou suprssoes çfqtuqdqs até liÍqitedê ?nq:.4,flipt9.e-ci. inç! PoÍ qgntq) qp valor rnrcrar oo

Contrato. ^ -_,"-à; .'_","_-** **--:_. -.:J;,--.*,- , .*'

oÚÁusÚt"lltoxl-DAREsdl§Áo' ''.': '.:'r'i';::i.'ri.-'' ' ' :' " rrÜ't*ur'l :::'

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou

extrajudicial, nas hipóieses previstas no aÍ. 78 e seguintes da lei 8.666i93, e /ou quanto a

CONTRATADA:

a) Requerer conoordata ou falência;

b) Transferir a outrem, no todo ou em parte a execução do objeto do contrato, sem a

prévia autorizagão, por escrita, da CONTRATANTE;
.; Nao for", óbservadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência

por escrito;

i; Suspender os serviços por prazo superior a 08 (oito) dias consecutivos, sem

justificação e/ou prévio autorização da CONTRATANTE;

aÍap

ti ú
.i..'t -:i,, i'{

,.,,'.,,.i;ffi7'14ffi{

nos

{1
,..!
..||

{

do objeto

de da

,:.1ü.Ir

têrmos:
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PanÉgrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA' será esta

Lr-*ãiau 0", prejuízos regularmente comprovadós, tenào ainda direito ao pagamento devido pela

execugão do Contrato até a sua Íescisão.

Ê§lWl-Yü&il,l§*t$W
caso o GoNTRATADO, por motivo de forga maior, fique temporariamente impedido de cumprir'

total ou parcialmente, as suas obrigagões, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalizagão,

ainda que verbalmente, ratificando por escrito
o contrato será suspenso enquanto perdurarem os

§ 1". Na ocon€ncia de motivo de força malor,
r o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado

seus efeitos, podendo qualquer das partes propo

ao pagamento da importância valo s executados.

§ 2". O CONTRAT
forga maior.

atraso decorrente de

§ 30. As penalidades Prev
e o seu pagamento não

eximirá a parte infra
cometidas.

das infrações

rÍd.iàW,§Íffi!16[I!,À
:

eitaÁ a paíe aA inexecução, ou tal, ulas
6193,

con no trd.-

CONTRAT e na Lei n.o E.66 defesa em

processo
1

§10- A Sr susp€nsão declaragão

de idoneidad e tar e iql de C la do A e multa,

de acordo com a

E2o- A multa sdrá nos e máximos;

diq trigé pre o valor daI. 0, s

rea!5âdo

lI. 0, lm por sobre o v e do se§fuiço

!
re , por cada

s

§3r A adm
valor de qualquer multâ
estipuladas;

§4o- As multas i§ràd,

eximirá o(a)
cometidas.

q&iiÚ§wÀoÉ '.,*iil;íi§&ffi
o presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis_ Federais no 8.666193 e suas alterações

poJ*ú."r, constituindoãto jurídico perfeito e conferindo às paÍes signatárias de direito adquirido.

@A'ú§úr,lnÍçIMeruÍled'firt..,üagf.t§fff'úr rr,'.'i'i.rii;:,ri;.."'r;:.:i§§Wfü

o presente contato passará a vigorar a partir de 2olo9l2o23, com término em 1910912024' podendo

Li ,"u pr-o pronógado de aoordo cóm o previsto oo art. 57, da Lei no 8.666193 e alterações

posteriores.

,' ,.':ri'.i,il-+l&:$ :irfi MslÍr :DÉcnÍ&tãIlâBSü+ f t§§,{t*DO.êtiNU.ÊÀ1ro',i..ll:i:.:: :

.!!Íf
L

por

dia

sq à CONTRATADA o

das condições ora

Ofiiiê'*,i,"âi+' nao

das infrações
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Fica designado a sr.. Juliany Pereira Lima, Matrícula no 200680, com o objetivo_de acompaúar,

hrp*i;ã;;";inhar e íerificar a conformidade da execugão deste contrato de acordo com a

Lei no 8.666193.

tcIffi.EtIIÁoÉGIMA'QII-nú#çDJ]nr :&i1:i'",S#À.]s&.!$tj'f#,i'"iii',:''§']6ir.râmm

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, em detrimento de qualquer outro por

mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao Presente contrato.

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as paÉes o presente Termo de Contrato, em 2

(duas) vias de igual teor e forma, bom , na presença de duas testemuúas.

de Setembro de 2023.

MT'NICIP IÀ
Gabriela Alrne
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ANEXOÚNICO
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RS 10.980,00R$ 60,001E3Serviço de Hospedagem comI
R$ 10.980,00RTOTAL..,Í'.ít.-J
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Contratsnte: FUNDO MLIMCIPAL DE ASSI§iTENCIA SOCIAL DE CAPEII\ DO

ALTO ALf,,GRE, pessoa jurídica de direito público intemo, CNPJ sob o n' 19.498.281/0001-

E2, com sede à Avenida óezessete de Abril, no 315, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre,

BÁiq neste ato representada pela Sr.' Gabriela Almeida de Oliveira Àrgolo, Secretaria

Municipal.
Contratedo: MONIQ
33.547.E40/0001-2E,

Estado da Búia, rePre

n" 13.409.409-30 SSP

Objeto: Contratação de

incluso, no município de

de Assistência Social e sua§ unidades'

Fundamentação Legal: 10.520102 e

RESUMO DO CONTRATO N" 092/2023

de serviço

CIIIPJ sob o n"
la do Alto Alegre,
portadora do RG

, com café da manhã

do Fundo Municipal

)
23.

-,}r
!l

í1
't
iri
:11

.ll

*

í. 1 .

!d
LJ

.- 'a

Valor do 10

de

e

Datr da
Vigência:1 de'2024:

l
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oiori)oficiol do ANO 2023. BAHIA ' PODER EXECUTIVO

06 DE OUTUBRO DE 2023' ANO Xlll ' No 030'í4

PREFEITURA iIUNICIPAL DE CAPELA OO ALTO ALEGRE'BAMUNICIPIO

6
RES(,MO DO CONTRATO N'092/2023

Contrstante: FUNDo MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SoCIAL DE CAPELA Do ALTo
,tr,icnr, pessoa jurídica de direito público intemo, cNpJ sob.o n" l g.4g8.2g l/0001-82, com

sede à Avénida Delessete de Abril, nd315, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Búia, neste

ato representada pela sr., Gabriela Àmeida de oliveira Argolo, secretaria Municipal.

contiatado: MfuNIQUE RrOS DE CERQUEIRA REIS, inscrito no GNPJ sob o no

SfilZ.SnOlOOOf-2E, úsidente à Rua Jorge Amado, no 253, Centro, de Capela do Alto AlegÍe,

Broao au S"hiu, .epresentada pela Sr'u úonique fuos de Cerqueira Reis, poÚadora do RG no

13.409.409-30 SSP/BA e CPF no 840.927.855-34.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço-de hospedagem, coq cde-d1 r1a$i
ú.irro, no munúpio de Cápeh áo 61io Alegre, para atender as demandas do Fundo Municipal

de Assistência Social e suas unidades.

Fundamentação Legal: Leis 10.520102 e 8.666193.

Yalor do Contrato: RS 10.980,00 (Dez mil novecentos e oitenta reais)'

Data da Assinatura: 20 de Setembro de 2023.

Vigência: t9 de Setembro de 2024.

Baçâ Joequh.llâ$ado, No í70. io AndaÍ- ceotr-q, csp: /s64 00, Fonlltrx-(7â].309$84e1FeEtpeÍeltrradociá{ffiffig!{S},{*i-'
L

=!..4-e!!.aÉ!à.:i=.--ür 
-4edillnPm#H*":i ;,",** d,á,ia do sistêí,â ' v€Éáo: 2023 'lipo PÍoeÍÉma: Gr{7 ' cêmpo d6 

^pri"ç!o: ^}o' É *;**
CoÍiiUedo dê Rogisüo ós Prcsramas de comPutador ' P@oso no BR 51 201 7 000515'0 _ lNPl 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAI{IA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: O6109 12023 09:38

Certidão Negativa de Débitos Tributários

íEmitida Dara os eÍeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3'956 de 11 dê dêzembrc de 198í - Código

TribuÉrio do Estado da Bahia)

Certidão No: 20235í45:183

CNPJ

Fica certifcado que não constam, até a pÍesente data, pendências de responsabilidade de pessoa física ou iurídica acima

identificada, ielativas aos tributos administrados por esta SecretaÍia

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscrrtos na Dtvida

Ativa, de competência da procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda PÚblica do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posterioÍmênte'

33.547.840/00', I -28

Emitida em 06/09/2023, conlorme Portaria no 91E/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

em§sao

AuTENTIGIDADEDESTEDocUMENToPoDEsERcoMPRovADANASINSPEToRIASFAZENDÁR|,
oU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http:/'www'sefaz'ba'gov'br

Válida com â apresentaçáo coniunta do cartão origrnai de inscrrçâo no CPF ou no CNPJ da

Secretana da Receita Federal do Minlstério da Fazenda'

MOMQUE RÍOS DE CERQUEIRA REIS t4092785534

RAzÃosoctAL

rNscRçÁo EsÍaouaL

t57.811.548

l)àgi[â ! do I IlelCcítidaoNoSâtiva.ÍPt



consulta Reguladdade do EmDregador
06109/23.09:39

33.5.47.44o/o001-24

ITIONIQUÉ RIOS OE CERQUEIRÀ REIS

11 R JõRGE ÂMADO 25] / CENTRO / CAPETA DO ALTO AIEGRE / SÂ / 44645.000

A carxa Economica Federal, no uso da atribulção que lhe confer' o Art' 7- da Lei 8 036' de

ir àe muio de 1990, certifica que, nesta daia, a empresa acrr ' identificada encontra-se

;;;id;çã; iúrãií"tunt" o Fúndo de carantia do Íempo de serúico - FGrs'

o presente certiftcado não seÍvirá de prova contra cobrança, de qualsquer débltos

iefJrentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obíigações com o FGTS

Vàlidade:02/09/2023 a 0 U10l2023

certificação Númeroi 2o 23090202597707 778479

lnformàção obtidâ em 06/09/2023 09:39:18

A udlização desre ceÍttllcado para os fins previstas em Lei esta tondicionada a verificação

de autenlictdade no slte da Caixa: wtYYv'câixa.gov'br

CA'XA
;, X.: i _.lrr,-:,t, :" rrl,part

Certificâdo dc Regularidàde do FGTS -

CRF

Inscrição:
Razão sociál:
Endereçoi

hltps://co nsulta-cí. ca ixa gov br/co nsu liacíi p a!l e slcon§ulta E m piegadotjsÍ 1l',l



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Rêceita Federal do Brasil
Éióàúraaoria-Geral da Fazenda Nacional

CERflDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBÚTOS FEDERAIS E À DíUDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: MONIQUE RIOS DE CERQUEIRA REIS 84092785534 '

CNPJ: 33.547.8,O/0001'28

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrevêr quaisquêr d-ívidas de

respãnsauifiaaae do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas' é certifcado que

não constam pendências em seu nome, relaüvas a créditos tributários administrados pela secretaria

da Receita Êederal do Brasil (RFB) e a inscÍições em Dlvida Ativa da União (DAU).iunto à

PÍocuÍadoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

EstaceÍtidãoéválidaparaoestabelecimentomatrizesuasfiliaise,nocasodeenteÍederativo,para
úos os órgãos e funàos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍeíe-se à situação d0

"Gito 
pu""]ro no âmbito da RFB e da PGFN e ábrange^inclusive as contribuições, sociai§ previstas

nat alíneas 
,a. a ,d, do parágíafo único do art. 11 da Lei no 8.212,dé24 deiulho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb. gov. br> ou <http://www.pgfn gov.br>'

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFE"|)GFN no 1 751' de 211012014 '

Emitida às 1O:28:50 do dia 07106l?023 <hora e data de BrasÍlia>'

Vâlida até 0411212023.
Código de controle da cêrtidão: C960.376F.2546.6C20

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀIJHISTÀS

g4092?g5534 (MATR]z E FrLrArs )
Nome: MONIQUE RIOS DE CERQUEIRA REIS

GNPJ; 33.s47' 840/0001-28
Certldão n": 4657 4856 / 2023

Expedição: 06 /og/2023, às 09:41:14
validade: 04/03/2024 - 180 (cento e

de sua expedição -

oilenta) días, contados da data

cercif ica-se que t'ÍoNÍQuE Rros DE CEROUETRÀ RErs 84-092781:'* --!Tl*" "
FrLrÀrs), inscriEc(a) no CNP'I sob o n' 33'547'840/0O01-28' NÃO eoNSTÀ

como inadrmplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas '

CerEidão emitida com base nos arts ' 642-A e 883-A da ConsolidaÇão

das Leis do 'rrabalho, acrescentados pelas Leis ns 'o L2'440 120]-! e

L3.467 /2oL'7, e no Axa o1i2o22 da CGJT' de 21 de janeiro de 2022 '

os dados constantes desta Certidão são de respons ab i l idade dos

Tribuna i, s do Trabalho '

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus esrabelecimentog' agências ou filiaís'
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no port'al do Tribunal §uperior do Trabalho na

Internet. (htcp: I /www . cst ' jus ' br) '

Certidão erni t ida gratuicamente'

TNPORUÀçÃo TMPoRTÀIIIE 
-_ _ r--L^ 1 ] lados

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os c

necessários à lderltif].cação das pessoas naEurais e jurídicas

inadimpteiltes perante a justiÇa do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas eÍn senuença condenaEória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas' inclusive no concernente aos

recolhimencos previdenciários' a honorários' a custas' a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em ]eí; ou decorrente§

de execução de acordos firmados perante ro MÍnist'ério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que' por

disposição legal, contiver força execuEiva'
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EM cuMpRtMENro Ao DESPACHo EXARADo EM PETIÇÃo PRorocoLADA NÉsrE 'ÓRGÃo 
E'

RESSALVADo o DtRÉlTo on rnzÉrlón-áÜàiõÀ rrltÜrurcrplr-'oE INScRÉVER E coBRAR oÍvloAs-ouE

vENHAM A sER AeuRADAS, cenr-Êiõô, pÁnÁ ós DEVloos FINS DE DlRElro, ou-É rúlflPll-DP.LqvER

óã'RLôôiRõô óe oiüoÀ À1ve u.rscRtrA NESrA REPARTIÇÃ9, vERrFICou-sE A lNExlsrENclA DE

õEeriãi"R'ÉiÁi íôs-ÀlN1àiirçÃô ÀãúÀ íÉÀú Cotrsrnn, óerenutuEr QUE FossE ExTRAIDA ESTA

CERTIDÀO NEGATIVA DE TRIBUTOS I\4UNICIPAIS,

OBS QUALQLIER RASURA OU EIVIENDA TORNAT'Á NULO ESTE DOCUMENTO
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